
 

 

 

 

 

 

 

ML LOCAÇÕES EIRELI 
RUA PALMEIRA DO NORTE, Nº 10 QUADRA 51, LOJA 10 CEP:65067180|SÃOLUIS-MA 

FONE: (98) 3199-7939 

C. N.P. J. Nº:26.055.997/0001-70 
 

INSCRIÇÃOESTADUAL:12.584.771-8 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98222903 

NATUREZA DA OPERAÇÃO: LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
 

NOTA DE DÉBITO/FATURA Nº: 
0231 

RAZÃO SOCIAL: MARIA DEUSDETE LIMA CUNHA RODRIGUES 

ENDEREÇO: Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados - Anexo IV 

Nº: gabinete 714 

BAIRRO: C.E.P.Nº: 70160-900 

C.PF Nº: 810.992.663-00 DATA DA EMISSÃO: 31 de outubro de 

2025 

PERÍODO DE LOCAÇÃO DO VEÍCULO: 01 a 31 outubro de 2025. 

MUNICÍPIO: Brasília - DF 

COND. PAGAMENTO: À vista 

 

QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

 
1 

 
UND 

Veículo tipo Pick-up-CAMINHONETE Veículo 

cabine dupla com capacidade para 5 (cinco) 

passageiros (01 Motorista + 04 Passageiros) 

MODELO CHEVROLET/S10 LS DD4, COR 

PRATA, PLACA RNV4G58 

11.500,00 11.500,0 

VALOR DA LOCAÇÃO R$ 

VALOR TOTAL DESTA NOTA 

11.500,00 

11.500,00 

LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS (Lei Complementar N°116/2003). 
AS EMPRESAS QUEREALIZAM ESSAS LOCAÇÕES NÃO EMITIRAM NOTAS FISCAIS PARACOBRANÇA DO VALOR LOCATÍCIO. EMBASSAMENTO 
LEGAL: Lei n°116/2003 item 3.1 - “vetado” 
Súmula 31 do STF: “É inconstitucional a incidência de (ISS) sobre operações de locação de bens móveis” 

RECEBI(EMOS) DE ML LOCAÇÕES EIRELI . NOTA DE DÉBITO/FATURA AO LADO 
NOTA DE DÉBITO/ 

FATURA Nº 0231 
 

DATA DO RECEBIMENTO 

  /  /  

 
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

 

 

Banco do Brasil - Agência: 5750-9 - Conta Corrente: 314-X 



 

 

 

 

 

Recebi a importância de R$ 11.500,00(Onze mil e quinhentos 

reais), da senhora Maria Deusdete Lima Cunha Rodrigues, casada, 

deputada federal, CPF: 810.992.663-00, Cédula de identidade: 

047834032013-3 SSP/MA. Referente a locação de um veículo modelo 

CHEVROLET/S10 LS DD4, COR PRATA, PLACA RNV4G58 no período do dia 

01 a 31 do mês de outubro de 2025. 

Conforme nota, 

 

Fatura 0231 em anexo. 

 

 

São Luís, MA 31 de outubro de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


